
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica ao Secretário Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini 

Ceccon, a realização de serviços de 

manutenção no ponto de ônibus e roçada 

na Comunidade de Arerá, visando garantir 

segurança e bem-estar aos moradores. 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 

desta, indicar ao poder executivo, através da Secretário Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, a realização de serviços de manutenção nos pontos de ônibus e 

roçada na Comunidade Arerá, visando garantir segurança e bem-estar aos 

moradores. 

JUSTIFICATIVA  

 

O ponto de ônibus da comunidade encontra-se em estado precário de conservação, com 

o telhado danificado e que não cumpre sua função de proteger os usuários das 

intempéries. Essa situação expõe diariamente os moradores, incluindo crianças, idosos e 

trabalhadores, ao sol forte e às chuvas, comprometendo sua saúde e bem-estar. 

Paralelamente, observa-se que a vegetação em diversos pontos da comunidade, tanto 

nos arredores do ponto de ônibus quanto em áreas públicas, encontra-se excessivamente 

alta, criando diversos problemas. O mato alto prejudica a visibilidade no trânsito, serve de 

abrigo para animais peçonhentos e ainda contribui para o acúmulo de lixo e entulhos. 

Portanto, diante do exposto, solicita-se a execução dos serviços de manutenção de ponto 

de ônibus e roçada na comunidade de Arerá, a fim de assegurar condições dignas e uma 

melhor qualidade de vida aos moradores de Arerá. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 23 de junho de 2025. 

 

JUNINHO DO INTERIOR 

VEREADOR          
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